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Muriaé, 14 de abril de 2026

Encaminho a Vossa Excelênciâ, para apreciação do Chefe do poder Executjvo quanto à
sanção ou veto, nos termos do caput do art. g1 da Lei Orgânica Municipal, os projetos de Lei
nls 81i 82; 84; BS e 86/2026, correspondentes às Leis nos 7.615 a 2.679/2026, todos
aprovados na Reunião 0rdinária desta casa Legislativa, reaiizada em 13 de abril de 2026.

Comunico, ainda, que o veto oposto ao projeto de Lei na 40/2026 (Veto no 06) íoi
rejeitado, por 11 (onze) votos pela rejeição e 5 (cinco) pela manutenção, ao passo que o veto
oposto ao Projeto de Lei ff 59 /2026 {Veto na 07) foi mantido por unanimidade.

Aproveito o ensejo para renovar a vossa Excerência os protestos de erevada estima e
distinta consideração.

Ofício na 175 /2026
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sançâo ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARcE
ProcurJdor Geral do i\4unicipio de Muride
Nesta.

Senhor Procurador Geral,

Atenciosamente,
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ALAN D AULÁ TORRES

OÍicia do Legislativo
Masp:0126
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